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ção social, saúde e educação, em favor das empresas: eMPresa: terra 
lUz coNstrUÇÕes e serviÇos ltda, inscrita no cNPj 14.045.720/0001-
88, valor global r$ 3.643.800,00; Prazo de vigência da ata de registro de 
Preços: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. data da 
assinatura: 13 de abril de 2022.

ExtRAto DE coNtRAtos
PARtEs: PREfEituRA MuNiciPAL DE MARAPANiM/PÁ

oRiGEM: PREGão ELEtRôNico sRP Nº 05-2022
objeto: registro de PreÇo Para eveNtUal locaÇÃo de MáqUiNas Pe-
sadas e veÍcUlos, para atender a demanda da Prefeitura Municipal, secre-
tarias vinculadas e das secretarias Municipais de trabalho e Promoção social, 
saúde e educação. empresa, Número e valores do contrato: eMPresa: ter-
ra lUz coNstrUÇÕes e serviÇos ltda, inscrita no cNPj 14.045.720/0001-
88 - fMe-coNtrato Nº 20220065-valor global: r$ 37.800,00;
secretaria MUNiciPal de saÚde - coNtrato Nº 20220066-valor 
global: r$156.600,00; PMM- coNtrato Nº 20220067- valor global: r$ 
1.110.600,00; vigência: 14/04/2022 a 13/04/2023.

Aviso DE HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 05-2022

comunicamos aos interessados que foi homologado o Pregão eletrônico 
srP nº 05-2022, tendo por objeto o registro de PreÇo Para eveNtUal 
locaÇÃo de MáqUiNas Pesadas e veÍcUlos, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal, secretarias vinculadas e das secretarias Muni-
cipais de trabalho e Promoção social, saúde e educação, as empresas: 
eMPresa terra lUz coNstrUÇÕes e serviÇos ltda, inscrita no cNPj 
14.045.720/0001-88, valor global r$ 3.643.800,00.

cLEitoN ANDERsoN fERREiRA DiAs
Prefeito MUNiciPal

Protocolo: 788073

PREfEituRA MuNiciPAL DE MARAPANiM/PA
REsuLtADo DE JuLGAMENto toMADA DE PREço Nº 01/2022

A Prefeitura Municipal de Marapanim(PA) através da comissão Per-
manente de licitação, torna público para o conhecimento dos interessados 
o resUltado do jUlgaMeNto da  tomada de Preço nº 01/2022, tendo 
como objeto a coNstrUÇÃo de UMa qUadra PoliesPortiva coberta, 
localizada Na rUa NelsoN assis, esqUiNa coM a rUa da caixa 
d’agUa, fazeNdiNHa, No MUNicÍPio de MaraPaNiM-Pa. após subme-
tidos às conferências do setor de engenharia e da comissão de licitação 
do município, foi desclassifica a empresa MUlti liNK eNgeNHaria 
eireli, por não atender as exigências do item 10 do edital; e foi classi-
ficada a proposta da empresa: ferreira & PaNtoja coNsUltoria e 
coNstrUcao ltda, inscrita sob cNPj nº 14.699.252/0001-65.declara a 
empresa veNcedora do certame no valor global total de com o valor de 
r$ 489.846,47 (quatrocentos e oitenta e Nove Mil, oitocentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e sete centavos). em remate, com fulcro no art. 
109, i, “b” da lei nº. 8.666/93, abrimos o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
eventual interposição de recursos.

cleiton Anderson ferreira Dias
Prefeito Municipal
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PREfEituRA MuNiciPAL DE MuANÁ
REPuBLicADo PARA coRRiGiR  iNcoNsistêNciAs No DEcREto 

LEGisLAtivo PuBLicADo ANtERioRMENtE
DEcREto nº 038/2021 - GAB/PMM DE, 29 de Janeiro de 2021

Prorroga o Estado de calamidade Pública instituído pelo decreto n.º 
70/2020 e dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do surto epidémico 
de coronavírus (covid-19), no Município de  Muaná-Pa
o PREfEito MuNiciPAL DE MuANÁ, no exercício da atribuição legal 
que lhe confere o art 92. IX da Lei Orgânica do Município.
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde de Importância In-
ternacional pela organização Mundial da saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da infecção Humana pelo novo (covid-19);
considerando a lei federal n° 3.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde de importância internacional decor-
rente da covid-19 responsável pelo surto de 2020 e novo surto em 2021;
considerando o disposto na lei federal n° 8.080/1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde. a  organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
considerando o disposto na lei federal no 8,666/1993, que o art.
37, inciso xxi, da constituição federal, institui normas pata licitações e da 
administração Pública e dá outras providências;
considerando a decreto n. 609 de 16 de março de 2020 do governo do es-
tado do Pará, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento à pandemia 
do coronavírus covid-19;
considerando o decreto legislativo n. 0 06 de 2020 do senado federal que 
reconhece o estado de calamidade pública no território brasileiro;
considerando o decreto legislativo n.0 02 de 2020 da assembleia legislativa 
do estado do Pará que reconhece o estado de pública no território paraense;

considerando a necessidade de mitigação de disseminação da doença em 
dos elevados riscos de saúde pública;
considerando o novo surto do covid 19 e a troca de bandeira para cor 
laranja na ilha do Marajó em janeiro de 2021;
Considerando que as finanças públicas e as metas fiscais presente exercí-
cio, em decorrência das ações emergenciais necessárias para o combate a 
pandemia poderão ser comprometidas no Município;
DEcREtA:
art. 1º. fica Prorrogado o estado de calamidade Pública Município de Mua-
ná para enfrentamento da pandemia decorrente da covid-19, instituído 
inicialmente pelo decreto de calamidade Pública n.º 70/2020.
art. 2°. 0 Poder executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem 
encaminhada à assembleia legislativa do estado do Pará, a homologação 
do presente decreto, na forma como determinar o artigo 65 da lei de res-
ponsabilidade fiscal.
art. 3°. Para o enfrentamento do estado de calamidade pública ora decla-
rado, ficam estabelecidas as seguintes medidas:
i - Poderão ser requisitados bens e serviços das pessoas naturais e jurídicas, 
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa:
ii - Nos termos do art. 24, da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, auto-
rizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 
ao enfrentamento da calamidade pública.
III Art. 4°. Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação pela 
covid-19 ou outra doença, o servidor será imediatamente afastado de 
suas atividades laborais, devendo, posteriormente, fazer as comprovações 
necessárias junto a administração Pública.
art. 5°. caberá ao gestor municipal adotar todas as providências legais  
ao seu alcance visando evitar ou reduzir a exposição dos agentes públi-
cos e frequentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pela  
covid-19, em especial, no período da calamidade pública, as medidas 
servidores ao regime de trabalho remoto, enquanto durar a situação de 
calamidade.
1° Por decisão do titular do órgão da administração direta e indireta, o 
disposto neste artigo não será aplicado aos servidores lotados  em unida-
des que prestem serviços essenciais, especialmente os necessários para o 
combate da pandemia.
§ 2° os servidores afastados na forma deste artigo deverão permanecer 
em seus domicílios.
art. 7° a instituição do regime de trabalho remoto de que trata o art. 50 no 
período de estado de calamidade pública está condicionada:
I - A manutenção diária nos órgãos públicos de servidores suficientes para 
garantir o funcionamento das atividades essenciais dos mesmos;
ii - a inexistência de prejuízo ao serviço;
Parágrafo único. em caso de ausência de prejuízo ao atendimento à popu-
lação, fica autorizado o serviço de plantão nos órgãos públicos.
art. 8° ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias deferidas ou 
programadas dos servidores das áreas de saúde, segurança urbana e as-
sistência social.
art. 9° ficam vedados, ao longo do período de calamidade pública:
i -afastamentos para viagens ao exterior;
adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, ou 
realizá-las, caso possível, por meio remoto;
- fixação, pelo período estabelecido no decreto, de condições mais restri-
tas de acesso aos prédios municipais, observadas as dos serviços presta-
dos, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à execução e fruição 
dos serviços, e pelo tempo estritamente necessário;
- disponibilizar canais telefónicos ou eletrônicos de acesso aos interessa-
dos, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de compareci-
mento pessoal nas unidades de atendimento;
- impedir a aglomeração de pessoas no interior dos prédios Municipais.
Parágrafo único. o atendimento ao público deverá ser suspenso em todos 
os órgãos da administração Pública direta e indireta, exceto nas ativida-
des essenciais, como por exemplo áreas de saúdo, segurança urbana e 
assistência social
Art. 11 Nos processos e expedientes administrativos, ficam suspensos to-
dos os prazos regulamentares e legais, enquanto durar o estado de cala-
midade pública.
Parágrafo único. a suspensão prevista no caput deste artigo não se aplica 
às licitações, contratos e instrumentos congêneres.
art. 12 os titulares dos órgãos da administração direta e indireta.
art. 13 este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará  
até o dia 31 de dezembro de 2022.
gabiNete do Prefeito MUNiciPal de MUaNá estado do Para
aos 29 dias do mês de janeiro de 2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.

EDER AzEvEDo MAGALHãEs
Prefeito do Município de Muaná-Pa
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PREFEITURA MUNICIPAL
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.

Aviso DE HoMoLoGAção
toMADA DE PREços Nº 2/2021-003PMPD 

PRocEsso ADMiNistRAtivo N.º 040.2021.01 
oBJEto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada eM iMPlaNtaÇÃo 
de obra de arte No caNal ceNtral de PaU d’arco-Pa eM coNfor-
Midade coM as esPecificaÇÕes coNtidas Nos aNexos deste edi-


